
Decretos
DECRETO Nº 51.498, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2007

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o
uso, a título precário e por prazo indeter-
minado, em favor da Fundação do
Patrimônio Histórico da Energia e
Saneamento, do imóvel que especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e à vista das manifes-
tações da Procuradoria Geral do Estado, e do Conselho
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a

permitir o uso, a título precário e por prazo indetermi-
nado, em favor da Fundação do Patrimônio Histórico
da Energia e Saneamento, entidade de direito privado,
sem fins lucrativos, qualificada como Organização da
Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), inscrita
no CNPJ sob o nº 02.414.436/0001-52, do imóvel
denominado “Palácio Campos Elíseos”, localizado na
Avenida Rio Branco, nº 1269, antiga Alameda Barão
do Rio Branco, nº 49, Bairro Campos Elíseos, nesta
Capital, conforme identificado nos autos do processo
SCTDE-0271/2006.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput”
deste artigo destinar-se-á ao desenvolvimento do Pro-
jeto “Restauração do Palácio dos Campos Elíseos”,
aprovado pelo Ministério da Cultura, nos termos da Lei
federal nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 (Lei
Rouanet).

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este
decreto, será efetivada por meio de termo a ser lavra-
do pela unidade competente da Procuradoria Geral do
Estado, dele devendo constar as condições impostas
pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2007.

DECRETO Nº 51.499, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2007

Estende aos empregados das Fundações a
aplicação do Decreto nº 51.468, de 2 de
janeiro de 2007, que dispõe sobre o reca-
dastramento dos servidores públicos em
atividade da Administração Direta e das
Autarquias e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e considerando que
também em relação às Fundações instituídas ou manti-
das pelo Estado existe a necessidade de atualização
periódica dos dados cadastrais do pessoal em atividade
para subsidiar a definição de políticas de valorização e
a adequação da distribuição dos recursos humanos,

Decreta:
Artigo 1º - As disposições do Decreto nº 51.468, de

2 de janeiro de 2007, passam a aplicar-se também aos
empregados das Fundações instituídas ou mantidas
pelo Estado.

Artigo 2º - Os representantes da Fazenda do Estado
nas entidades a que se refere o artigo anterior e o Con-
selho de Defesa dos Capitais do Estado - CODEC adota-
rão, em seus respectivos âmbitos de atuação, as provi-
dências necessárias à plena execução deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2007.

DECRETO Nº 51.500, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2007

Cria a Escola Técnica Estadual de Itanhaém,
no Município de Itanhaém

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 13 de setembro de 2006,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Escola Técnica Estadual de

Itanhaém, no Município de Itanhaém, como unidade
de ensino do Centro Estadual de Educação Tecnológica
“Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - As despesas decorrentes da execução
do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2007.

DECRETO Nº 51.501, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2007

Cria a Faculdade de Tecnologia de Santo
André, como Unidade de Ensino
Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
aprovação pelo Conselho Deliberativo do Centro Esta-
dual de Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEE-
TEPS, em sessão de 27 de junho de 2006, e pela Reitoria
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita
Filho” - UNESP, mediante Despacho de 20 de setembro
de 2006, “ad referendum” do Conselho Universitário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criada a Faculdade de Tecnologia

de Santo André, no Município de Santo André, como
Unidade de Ensino Tecnológico do Centro Estadual de
Educação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 2º - Em decorrência do disposto no artigo
anterior, fica acrescentado ao artigo 2º do Regimento
do Centro Estadual de Educação Tecnológica “Paula
Souza” - CEETEPS, aprovado pelo Decreto nº 17.027,
de 19 de maio de 1981, com alterações posteriores, o
inciso XXX, com a seguinte redação:

“XXX - Faculdade de Tecnologia de Santo André.”.
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução

do presente decreto correrão à conta das dotações
consignadas no orçamento do Centro Estadual de Edu-
cação Tecnológica “Paula Souza” - CEETEPS.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
Alberto Goldman
Secretário de Desenvolvimento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2007.

DECRETO Nº 51.502, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece a classificação institucional da
Casa Civil

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de
1970, que estabelece normas para a estruturação dos
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária
do Estado, à vista do disposto no Decreto nº 51.460,
de 1º de janeiro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Casa Civil:
I - Administração Superior da Secretaria e da Sede;
II - Casa Militar;
III - Fundo Social de Solidariedade do Estado de

São Paulo - FUSSESP.

Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da
Unidade Orçamentária Administração Superior da
Secretaria e da Sede, da Casa Civil:

I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração;
III - Departamento de Infra-Estrutura;
IV - Unidade de Coordenação Estadual PNAGE-SP-

UCE/PNAGE/SP.
Artigo 3º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-

de Orçamentária Casa Militar a Administração da Casa
Militar.

Artigo 4º - Constitui Unidade de Despesa da Unida-
de Orçamentária Fundo Social de Solidariedade do
Estado de São Paulo - FUSSESP o Fundo Social de Soli-
dariedade do Estado de São Paulo - FUSSESP.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir da data de
promulgação da lei orçamentária para o exercício de
2007, quando ficarão revogados os Decretos nºs
50.688, de 31 de março de 2006 e 50.823, de 25 de
maio de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2007.

DECRETO Nº 51.503, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece a classificação institucional da
Secretaria de Desenvolvimento

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de
1970, que estabelece normas para a estruturação dos
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária
do Estado, à vista do disposto no Decreto nº 51.460,
de 1º de janeiro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria de Desenvolvimento:
I - Secretaria de Desenvolvimento;
II - Centro Estadual de Educação Tecnológica

“Paula Souza” - CEETPS;
III - Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de

São Paulo - FAPESP;
IV - Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado

de São Paulo S.A. - IPT;
V - Fundo Estadual de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico - FUNCET.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Secretaria de Desenvolvimento:
I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração e Finanças;
III - Coordenadoria de Desenvolvimento Econômico;
IV - Coordenadoria de Ciência e Tecnologia.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos a partir da data de
promulgação da lei orçamentária para o exercício de
2007, quando ficará revogado o Decreto nº 50.966, de
18 de julho de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2007.

DECRETO Nº 51.504, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece a classificação institucional da
Secretaria da Cultura

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de
1970, que estabelece normas para a estruturação dos
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária
do Estado, à vista do disposto no Decreto nº 51.460,
de 1º de janeiro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria da Cultura:
I - Secretaria da Cultura;
II - Fundação Padre Anchieta - Centro Paulista de

Rádio e TV Educativas.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Secretaria da Cultura:
I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração;
III - Departamento de Finanças e Orçamento;
IV - Unidade de Fomento e Difusão da Produção

Cultural;
V - Unidade de Preservação do Patrimônio Museo-

lógico;
VI - Unidade de Formação Cultural;
VII - Unidade do Arquivo Público do Estado;
VIII - Unidade de Preservação do Patrimônio Histó-

rico.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos a partir da data de
promulgação da lei orçamentária para o exercício de
2007, quando ficará revogado o Decreto nº 50.983, de
21 de julho de 2006.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2007.

DECRETO Nº 51.505, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece a classificação institucional da
Secretaria de Saneamento e Energia

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de
1970, que estabelece normas para a estruturação dos
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária
do Estado, à vista do disposto nos Decretos nºs 51.460,
de 1º de janeiro de 2007 e 51.478, de 10 de janeiro de
2007,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria de Saneamento e Energia:
I - Secretaria de Saneamento e Energia;
II - Comissão de Serviços Públicos de Energia -

CSPE;
III - Companhia Paulista de Obras e Serviços -

CPOS;
IV - Companhia de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo - SABESP;
V - Companhia Energética de São Paulo - CESP;
VI - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e

Energia S.A.;
VII - Fundo Estadual de Saneamento - FESAN.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária Secretaria de Saneamento e
Energia:

I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, produzindo efeitos a partir da data de
promulgação da lei orçamentária para o exercício de
2007, quando ficará revogado o Decreto nº 47.941, de
14 de julho de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de janeiro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 24 de janeiro de 2007.

DECRETO Nº 51.506, 
DE 24 DE JANEIRO DE 2007

Estabelece a classificação institucional da
Secretaria da Fazenda

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 6º do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de
1970, que estabelece normas para a estruturação dos
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária
do Estado, à vista dos disposto no Decreto nº 51.460,
de 1º de janeiro de 2007,
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